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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 2852
de 27 de junho de 2011

ATRIBUI GRATIFICAÇÃO AOS MEMBROS DA COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE BENS MOVÉIS E IMÓVEIS E MATERIAIS ADQUIRIDOS ATRAVÉS DE PREGÃO, TOMADA E CARTA CONVITE E COMISSÃO PARA REALIZAR VISTORIA PERIÓDICA NOS VEICULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS E DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE CONCEDIDOS

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, MARNE MATEUS VITORINO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:
L E I :

Art. 1º - Fica atribuída aos membros titulares da Comissão de Recebimento de Bens móveis, imóveis e materiais de informática, expediente e escritório, escolares, equipamentos de informática (computadores, impressora, cartuchos) mobiliários em geral, eletrodoméstico, pneus, peças, automóveis, maquinas, óleo lubrificantes e outros, gratificação mensal no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), para cada membro.

Art. 2º - Fica atribuída aos membros titulares da Comissão para realizar vistoria periódica nos veículos da Prefeitura Municipal de Mostardas e serviços de transporte concedidos, gratificação no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), para cada membro, nos meses de fevereiro e agosto, comprovado com laudo de vistoria.

Art. 3º - Os membros suplentes da Comissão de Recebimento de Bens móveis, imóveis e matérias somente terão direito à percepção da gratificação que trata esta lei, quando substituírem os titulares, em seus impedimentos legais e na proporção de sua efetiva participação.

Art. 4º - As gratificações criadas por esta lei não se incorporam aos vencimentos do servidor, cessando o seu pagamento com afastamento desta Comissão de Recebimento de Bens móveis, imóveis e materiais.

Art. 5º - As despesas decorrentes desta lei serão suportadas por dotação orçamentária própria.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor a partir de 1º de julho de 2011.


GABINETE   DO   PREFEITO   MUNICIPAL   DE   MOSTARDAS,      27     de     junho     de     2011.      




MARNE MATEUS VITORINO
Prefeito Municipal


REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE



 EDELANDIA FERREIRA NUNES
          Chefe de Gabinete                                       MILTON ROBERTO FARIAS GONÇALVES               
                                                                                 Secretário Municipal de Administração      
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	PUBLICADA NO PERÍODO DE 27/06/2011 A 11/07/2011
NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
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